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= LEI N2 1192/87 =

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Mu 
nicipal de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribui^ 
çoes que lhe sao conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal apro 
vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1- - Fica o Poder Executivo Mu
nicipal autorizado a celebrar convênio com o Governo do ’ 
Estado de Sao Paulo, através da Secretaria da Habitação , 
visando o recebimento de recursos ate o montante de 
Cz$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzados), com o objetivo 
de concluir o Programa Municipal de Habitação, ora em rea 
lizaçao, com a Companhia de Desenvolvimento do Estado de 
Sao Paulo.

Artigo 2^ - As despesas para execução’ 
do presente convênio, correrão por conta das dotaçoes con 
signadas no orçamento vigente.

Artigo 3- - Esta Lei*entrara em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario.
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